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003 RELATÓRIO DE AUDITORIA 23/07/2019

ÁREA: Pró- Reitoria de Assuntos Estudantis - PROAE

ASSUNTO: Avaliação dos controles internos das políticas de moradia estudantil e de esportes destinadas
aos alunos de graduação

AÇÃO DO PAINT: Ação 03 – Auditoria na Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PROAE) referente aos
controles das políticas de moradia estudantil e de esportes destinadas aos alunos de graduação.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
- Decreto n° 7.234, de 19/07/2010, que dispõe sobre o Programa Nacional de Assistência Estudantil
(PNAES);
- resoluções e normas da UFSJ sobre assistência estudantil;
- conhecimento de técnicas de auditoria e de métodos de trabalho.

EXECUÇÃO DOS TRABALHOS: 22/05; 24/06 a 19/07; 23/07(12 dias x 01 servidor x 8 horas =96h/h)

Análise Gerencial

Ao Magnífico Reitor da UFSJ,

Por meio deste Relatório, apresentam-se os resultados dos trabalhos de Auditoria de Avaliação
na Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PROAE), referente aos controles das políticas de moradia
estudantil e de esportes destinadas aos alunos de graduação, realizados pela Unidade de Auditoria
Interna (AUDIT), conforme a atribuição da unidade em avaliar os resultados, quanto a eficácia,
eficiência e economicidade da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e de pessoal, prevista na
Resolução CONSU n°006, de 09/03/2009.

I. APRESENTAÇÃO

O presente trabalho foi realizado em cumprimento ao item 3, do Plano Anual de Atividades de
Auditoria Interna (PAINT 2019), com o objetivo de avaliar os controles internos da Pró-Reitoria de
Assuntos Estudantis, fornecendo recomendações para o seu aprimoramento caso necessárias, bem como
fornecer subsídios para as decisões da administração da UFSJ.

A relevância desta ação de auditoria justifica-se visto que a UFSJ conta com mais de 13 mil
alunos, distribuídos nos seus 49 cursos de graduação, sendo de grande importância o estabelecimento de
políticas estudantis eficientes, eficazes, transparentes e que auxiliem na permanência dos estudantes na
Instituição.

Quanto aos riscos relacionados as atividades desse processo estão a adoção de práticas
incompatíveis na concessão dos auxílios e o não atendimento dos estudantes em vulnerabilidade
socioeconômica.

O escopo do trabalho foi definido mediante a avaliação dos controles internos da Pró-Reitoria
de Assistência Estudantil, especificamente as relacionadas à política de moradia estudantil e de esportes
para o atendimento dos alunos de graduação.

A metodologia empregada nos trabalhos consistiu: no envio da SA nº 011/2019, datada de 22 de
maio de 2018, análise da legislação envolvida, de entrevistas com os diversos gestores, do
acompanhamento dos processos, editais e demais informações pertinentes ao tema.

Os trabalhos estavam previamente programados no PAINT para ocorrerem no período de 06 a
17 de maio. Entretanto, em virtude dos trabalhos desenvolvidos junto ao NEAD que demandaram mais
tempo, decidiu-se postergar os trabalhos na PROAE. Desta forma, os trabalhos foram iniciados em
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22/05/2018, com a emissão da SA nº 011/2019, cujo prazo para entrega da documentação estava
inicialmente previsto para 29/05/2019. Contudo, através do Memorando Eletrônico 0131/2019, a
PROAE solicitou a prorrogação do prazo para entrega dos documentos para o dia 24/06/2019, sendo o
mesmo cumprido pela Unidade. Desta forma, os trabalhos foram executados no período de 25 de junho
a 19 de julho de 2019, com reunião final no dia 23 de julho de 2019, sendo utilizados 96 homens/horas.
Nenhuma restrição foi imposta para realização dos exames.

A ação teve abrangência de R$ 49.909,88 (quarenta e nove mil, novecentos e nove reais e
oitenta e oito centavos) de recursos auditados.

II. RESULTADO DOS TRABALHOS

1. ENVIO DA SA Nº 004/2018

Para iniciar os trabalhos, foi enviada à PROAE a SA nº 011/2019, datada de 22 de maio de 2019,
através da qual, a AUDIT solicitou que fossem enviadas, até o dia 29 de maio de 2019, as seguintes
informações:

 Como se deu a seleção dos alunos contemplados com as políticas de moradia estudantil e de
esportes? Enviar a documentação comprobatória relativa às respectivas seleções.

 Especificar as normas destinadas a cada uma das políticas citadas.

 Em relação à política de moradia estudantil:
 Encaminhar os documentos relativos à Comissão de Moradia Estudantil, com as respectivas

atas das reuniões;
 Enviar o plano anual de investimento e o plano anual de manutenção da Moradia Estudantil;
 Informar se no citado período foi aplicada alguma sanção aos usuários da moradia estudantil;
 Informar como se dá o controle dos consumo mensal de energia elétrica, gás e água de cada

unidade de habitação.

 Em relação à política de esportes:
 Informar o montante de recursos destinado a ação;
 Encaminhar as Portarias de nomeação da Comissão de Esportes.

A PROAE solicitou dilatação do prazo, sendo as informações entregues em 24 de junho de 2019,
através do Memorando Eletrônico PROAE nº 105/2019, datado em 18 de junho de 2019, que se
encontra anexo ao presente Relatório.

2. MORADIA ESTUDANTIL

O Regulamento Geral da Moradia Estudantil é normatizado pela Resolução CONSU nº 015, de
09 de junho de 2014.

Segundo o Regulamento, os espaços da Moradia Estudantil são geridos pela Pró-Reitoria de
Assuntos Estudantis (PROAE), por meio do Setor de Alimentação e Moradia (SAMOR), sendo cedidos
sob a forma de concessão de uso a discentes, devendo sua utilização estar associada às políticas e
programas acadêmicos desenvolvidos pela UFSJ.

São objetivos da Moradia Estudantil:
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I. configurar-se como importante instrumento de democratização da Educação e, consequentemente,
de Assistência Estudantil, dando condições favoráveis de acesso e permanência na UFSJ aos
discentes em situação de vulnerabilidade socioeconômica;

II. incentivar o surgimento do espírito de organização coletiva entre os moradores e o
desenvolvimento de aspectos ético-político-educacionais no ambiente acadêmico;

III. proporcionar aos discentes-moradores condições para o bom desenvolvimento acadêmico,
disponibilizando local para moradia e estudo;

IV. promover a inclusão social;
V. reduzir a evasão escolar

De acordo com as normas vigentes, as vagas da Moradia Estudantil devem ser prioritariamente
destinadas a discentes em vulnerabilidade socioeconômica.

Desta forma e de acordo com as informações fornecidas pela PROAE, nos exercícios de 2017 e
2018, foram abertos 05 (cinco) processos referentes à seleção de moradia estudantil, quais sejam:
̵ Processo 23122.009778/2019-11 - Edital 04/2017 onde foram ofertadas 07 (sete) vagas no

alojamento masculino e 05 (cinco) vagas no alojamento feminino;
̵ Processo 23122.002926/2018-96 - Edital 03/2018 onde foram ofertadas 04 (quatro) vagas no

alojamento masculino e 03 (três) vagas no alojamento feminino;
̵ Processo 23122.009226/2018-22 - Edital 05/2018 onde foram ofertadas 04 (quatro) vagas no

alojamento feminino;
̵ Processo 23122.020335/2018-09 - Edital 07/2018 onde foram ofertadas 03 (três) vagas no

alojamento feminino;
̵ Processo 23122.001139/2019-16 - Edital 08/2017 onde foram ofertadas 03 (três) vagas no

alojamento feminino;

Os processos acima citados foram instruídos com os seguintes documentos:
̵ Edital e anexos;
̵ Retificação de Edital, quando pertinentes;
̵ Resultado Preliminar;
̵ Resultado de Recursos, quando existentes;
̵ Resultado Final;
̵ Termo de Compromissos.

Da análise dos processos citados, observou-se:
 não foram anexados aos autos os documentos comprobatórios entregues pelos candidatos, seja de

forma impressa ou digitalizada;
 não foram inseridos também os recursos interpostos pelos candidatos;
 ausência dos Termos de Compromissos no processo 23122.001139/2019-16;
 abertura do processo no exercício de 2019 quando as seleções ocorreram em 2017/2018 (processos

23122.009778/2019-11 - Edital 04/2017 e Processo 23122.001139/2019-16 - Edital 08/2017;
 ausência de numeração dos documentos finais constantes no processo 23122.009226/2018-22

(Resultados Finais e Termos de Compromissos)

Observou-se ainda que, com exceção do processo 23122.009226/2018-22 - Edital 05/2018,
houve retificação no cronograma do Edital em todos os demais processos, sendo que, no Edital 07/2018
chegaram a ocorrer 04 (quatro) retificações no cronograma.

De acordo com a Resolução CONSU nº 015/2014, a instância máxima de deliberação da
Moradia Estudantil é feita pela Comissão de Moradia Estudantil, com formação paritária, composta:
I. pelo Pró-Reitor, titular da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PROAE), na condição de

Presidente;
II. pelo Diretor da Divisão de Assistência e Ações Afirmativas (DIAAF);
III. pelo Chefe do Setor de Alimentação e Moradia (SAMOR);
IV. pelo Chefe do Setor de Assistência Estudantil (SEASE);
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V. por 2 (dois) discentes-moradores, eleitos pelos seus pares;
VI. por 2 (duas) discentes-moradoras, eleitas pelos seus pares

São competências da Comissão de Moradia Estudantil:
I. estabelecer diálogo direto entre os residentes da Moradia Estudantil e as instâncias administrativas

pertinentes da PROAE;
II. auxiliar na elaboração, regulamentação e execução de normas complementares para aprimorar o

funcionamento da Moradia Estudantil;
III. supervisionar e assessorar as ações desenvolvidas no âmbito da Moradia Estudantil;
IV. permanecer sempre em contato com os representantes dos moradores visando a uma convivência

cordial;
V. manifestar-se perante a Reitoria da UFSJ sobre a necessidade de aumento ou modificação no

Programa de Moradia Estudantil;
VI. determinar as providências destinadas a prevenir ou corrigir atos de indisciplina de moradores,

respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa;
VII. controlar a relação de vagas de entrada, permanência e saída de discentes da Moradia Estudantil;
VIII. buscar qualquer tipo de assessoria que considerar necessário;
IX. propor ao Conselho Universitário (CONSU) alterações no Regulamento da Moradia Estudantil.

Das reuniões da Comissão, deverão ser lavradas atas, que devem ser assinadas pelos membros,
emitindo-se, quando necessário, as instruções necessárias, assinadas pelo Presidente.

Em relação às atas encaminhadas pela PROAE (reuniões dos dias13/11/2017; 13/03/2018;
09/08/2018 e 27/09/2018), constatou-se que:
 as mesmas foram enviadas de forma solta, sem qualquer tipo de colagem em livro ou

armazenamento próprio em um só local.
 em relação à ata da reunião do dia 13 de novembro de 2017, observou-se que a mesma não foi

redigida de acordo as regras próprias para o normativo (sem parágrafos ou alíneas). Ademais, só
foi assinada pela Pró-reitora de Assuntos Estudantis, servidora Josiane Nogueira, devendo a mesma
ser rubricada e assinada por todos os presentes. A ata da reunião do dia 27 de setembro de 2018,
embora tenha sido assinada pelos presentes, não foi rubricada a primeira página;

 quanto à ata alusiva à 1ª reunião extraordinária, ocorrida em 13 de março de 2018, constatou-se
que o que foi enviado à AUDIT foi a cópia da ata e não seu original. Posteriormente, quando da
solicitação à Secretaria de Apoio às Comissões Institucionais - SAPCI do processo
23122.006816/2018-01 observou-se que o original estava inserido nos autos - fls. 07.

Em relação específica à Moradia Estudantil, compete ao SAMOR:
I. emitir parecer sobre assuntos relativos à Moradia Estudantil;
II. elaborar o plano anual de investimento e o plano anual de manutenção da Moradia Estudantil a ser

encaminhada para análise de viabilidade pela Reitoria;
III. sugerir normas complementares às instâncias da PROAE;
IV. providenciar a abertura de processo seletivo para novos discentes-moradores;
V. gerenciar as políticas de Moradia Estudantil aprovadas no âmbito da UFSJ;
VI. supervisionar e executar as ações sob responsabilidade do Setor;
VII. estimular e incrementar o entrosamento entre os discentes-moradores e os demais membros da

comunidade universitária da UFSJ;
VIII. auxiliar a promoção de ações que visem à convivência harmônica entre os

discentes-moradores;
IX. coordenar as atividades de concessão de vagas na Moradia Estudantil;
X. gerir a utilização dos bens patrimoniais e de consumo fornecidos pela UFSJ para as unidades de

habitação;
XI. receber e assessorar os moradores em suas reivindicações, quando pertinentes;
XII. elaborar relatórios de avaliação de serviços prestados pelo SAMOR;
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XIII. acompanhar o andamento das condições da prestação de serviços de limpeza, segurança,
portaria, medição de consumo de energia elétrica, gás e água no âmbito das estruturas da Moradia
Estudantil;

XIV. coordenar e supervisionar outras demandas da Moradia Estudantil.

Em relação ao plano anual de investimento e ao plano anual de manutenção para a Moradia
Estudantil, a PROAE, através do Memorando eletrônico 105/2019, de 18 de junho de 2019, informou
que não possui os citados planos. Posteriormente, através do Memorando Eletrônico 108/2019, de 25 de
junho de 2019, a Unidade esclareceu que, embora a Resolução CONSU 015/2014 estabeleça em seu Art.
9º ser de competência do Setor de Alimentação e Moradia a elaboração dos citados planos, a PROAE
está revisando o normativo citado, de forma a retirar tal incumbência do SAMOR. Registrou que tal
fato já foi inserido no Planejamento Estratégico Setorial e que a proposta de revisão da Resolução será
encaminhada ao CONSU a partir de agosto de 2019.

A Comissão de Moradia Estudantil pode, a qualquer momento que julgar necessário, abrir
processo disciplinar para averiguar as ocorrências recebidas, tendo autonomia para tomar medidas
cabíveis.

As penalidades, além daquelas previstas no Estatuto e no Regimento Geral da UFSJ, podem ser:
I. suspensão temporária da concessão de residência na Moradia Estudantil;
II. perda de qualquer representação na Comissão de Moradia Estudantil;
III. exclusão definitiva da concessão de residência na Moradia Estudantil.

Em caso de danos na Moradia Estudantil, adjacências e demais dependências da UFSJ, os
responsáveis, após apuração dos fatos, devem repor os bens danificados com as mesmas características
originais e ficam sujeitos às medidas disciplinares.

A limpeza do interior de cada unidade de habitação é de responsabilidade exclusiva de seus
discentes-moradores, sujeita a vistorias patrimoniais a qualquer momento, por parte do SAMOR.

Quanto a tais dispositivos, a Unidade informou que, no período de 2017 a 2018 foi aplicada uma
sanção, conforme consta no processo 23.122.006816/2018-01. Desta forma, o processo foi solicitado à
SAPCI para a devida análise. O citado processo foi devidamente formalizado, sendo constituída a
Comissão de Sindicância através da Portaria Reitoria nº 242, de 27 de abril de 2018 com a finalidade de
investigar se as regras relativas à Moradia Estudantil foram infringidas em razão de comportamento
inadequado de uma discente, conforme denúncia apresentada. Após o devido processo legal, a
Comissão de Sindicância chegou a seguinte conclusão: “... com base nos artigos 22 e 30 da Resolução
nº 15/2014 e os inciso IV, VIII e XIX do artigo 17 da mesma Resolução, que a discente deve perder o
direito de moradia estudantil nesta instituição”. O magnífico Reitor, após manifestação da Procuradoria
Jurídica, acolheu o Relatório Final da Comissão de Sindicância, aplicando a pena de exclusão da
discente da Moradia Estudantil. Às fls. 89, foi anexado o Memorando Eletrônico 061/2018, através do
qual a SAPCI envia o resultado à PROAE informando a decisão da Comissão de Sindicância e
solicitando que fosse encaminhado documento comprovando o cumprimento da decisão para integrar os
autos. Contudo, nada constava nos autos em relação à tal atendimento. Desta forma, a AUDIT emitiu a
SA nº 21/2019, solicitando o envio da documentação comprobatória, sendo a mesma anexada ao citado
processo pela Pró-reitora de Assuntos Estudantis.

Cada unidade de habitação tem direito a um teto máximo mensal de consumo de energia elétrica,
água e gás de cozinha, estipulados pelo CONDI a partir de proposta elaborada pela Comissão de
Assistência Estudantil.

Em relação ao controle do consumo mensal de energia elétrica e água, a PROAE informou que a
Moradia Estudantil não possui medidores independentes, sendo anexado um email da Prefeitura de
Campus contendo a referida justificativa. Quanto ao consumo de gás, foi esclarecido pela Unidade que
as botijas são da UFSJ, no entanto cada apartamento é responsável por realizar as recargas necessárias.
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Face ao exposto, apresentamos abaixo os resultados dos exames e as principais constatações:

ITEM 1: AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA NOS PROCESSOS
SELETIVOS

1. CONSTATAÇÃO:
Não foram inseridos nos autos os documentos comprobatórios entregues pelos candidatos, seja de

forma impressa ou digitalizada, assim como os recursos interpostos pelos candidatos e, em alguns casos,
os respectivos Termos de Compromissos devidamente assinados.

1. RECOMENDAÇÃO:
Recomenda-se à PROAE que passe a instruir os processos seletivos com toda a documentação

comprobatória, fins de documentar todos os atos e fatos administrativos decorrentes dessas seleções.

ITEM 2: PROCESSOS ABERTOS DE FORMA INTEMPESTIVA

2. CONSTATAÇÃO:
Constatou-se que os processos alusivos às Seleções advindas dos Editais 04/2017 e 08/2017

somente foram abertos em 2019.

2. RECOMENDAÇÃO:
Recomenda-se à PROAE que realize a abertura do respectivo processo tão logo sejam iniciados

os procedimentos de seleção, instruindo os autos com toda documentação pertinente.

ITEM 3: EXCESSO DE RETIFICAÇÕES NOS EDITAIS

3. CONSTATAÇÃO:
Observou-se que, com exceção do processo 23122.009226/2018-22 - Edital 05/2018, houve

retificações no cronograma do Edital em todos os demais processos, sendo que, no Edital 07/2018,
chegaram a ocorrer 04 (quatro) retificações no cronograma.

Ressalta-se que a legislação não proíbe alterações nos Editais, desde que se fizer necessária por
imposição de lei ou para sanar erro material contido no texto, conforme jurisprudência abaixo transcrita:

“AGRAVO INTERNO. EDITAL. CONCURSO PÚBLICO. MAGISTRATURA FEDERAL. ALTERAÇÃO

DE CLÁUSULA EDITALÍCIA NO DECORRER DO CERTAME. OBEDIÊNCIA A DELIBERAÇÃO

FORMALIZADA EM MOMENTO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DO EDITAL. LEGITIMIDADE.

RECURSO QUE NÃO IMPUGNA A OCORRÊNCIA E A PUBLICIDADE DA MENCIONADA

DELIBERAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS QUE

DEMONSTREM A LEGÍTIMA EXPECTATIVA DOS CANDIDATOS. APLICAÇÃO DOS

ENUNCIADOS 279 E 283, COM AS DEVIDAS ADAPTAÇÕES. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal firmou-se no sentido de que os editais de concursos públicos são inalteráveis no decorrer dos

certames, salvo quando alguma alteração se fizer necessária por imposição de lei ou para sanar erro

material contido no texto. Permite-se ainda a correção de ambiguidade textual, nos termos da

jurisprudência firmada acerca dos erros meramente materiais, desde que o sentido adotado tenha por

base deliberação tomada prévia e publicamente pela comissão organizadora, em momento anterior ao

início do próprio certame. À falta de elementos probatórios favoráveis à alegada boa-fé dos

agravantes e de questionamento específico do ponto referido, considero aplicáveis, mutatis mutandi, os

enunciados 279 e 283 da Súmula/STF. Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental” (AI

332.312-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 6.4.2011, grifei).
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3. RECOMENDAÇÃO:
Recomenda-se à PROAE que, ao publicar um Edital, faça o devido planejamento e envide

esforços no sentido de cumprir os prazos estipulados nas cláusulas editalícias, evitando retificações nos
cronograma dos Editais.

ITEM 4: ARQUIVAMENTO DAS ATAS DA COMISSÃO DE MORADIA ESTUDANTIL

4. CONSTATAÇÃO:
Constatou-se que as atas advindas das reuniões da Comissão de Moradia Estudantil foram enviadas

de forma solta, sem qualquer tipo de colagem em livro ou armazenamento próprio em um só local. Em
relação à ata da reunião do dia 13 de novembro de 2017, observou-se que a mesma não foi redigida de
acordo as regras próprias para o normativo (sem parágrafos ou alíneas). Ademais, só foi assinada pela
Pró-reitora de Assuntos Estudantis, servidora Josiane Nogueira, devendo a mesma ser rubricada e
assinada por todos os presentes. A ata da reunião do dia 27 de setembro de 2018, embora tenha sido
assinada pelos presentes, não foi rubricada a primeira página. Quanto à ata alusiva à 1ª reunião
extraordinária, ocorrida em 13 de março de 2018, constatou-se que o que foi enviado à AUDIT foi a
cópia da ata e não seu original. Posteriormente, quando da solicitação à Secretaria de Apoio às
Comissões Institucionais - SAPCI do processo 23122.006816/2018-01 observou-se que o original
estava inserido nos autos - fls. 07

4. RECOMENDAÇÃO:
4.1 - Recomenda-se à PROAE que arquive todas as atas em livro próprio ou as armazene em um só

local devidamente identificado e com controle adequado, devendo todas as vias das mesmas serem
assinadas por todos os presentes à reunião retratada.

4.2 - Recomenda-se ainda que a PROAE abstenha-se de disponibilizar os originais das atas. Caso
seja necessário o documento para compor algum processo, que seja disponibilizada cópia autenticada e
não o original.

ITEM 5: INEXISTÊNCIA DO PLANO ANUAL DE INVESTIMENTO E PLANO ANUAL DE
MANUTENÇÃO PARA AMORADIA ESTUDANTIL

5. CONSTATAÇÃO:
Em relação ao plano anual de investimento e ao plano anual de manutenção para a Moradia

Estudantil, a unidade informou que não possui os citados planos, esclarecendo que a PROAE está
trabalhando na alteração da Resolução CONSU 015/2014 de forma a retirar tal incumbência do
SAMOR.

5. RECOMENDAÇÃO:
Em que pese a manifestação da Unidade, até que o novo normativo seja aprovado, deverá o

SAMOR elaborar os citados planos e enviá-los à Reitoria para análise da viabilidade, conforme
preconiza a legislação vigente.

ITEM 6: AUSÊNCIA DE CONTROLE DO CONSUMO MENSAL DE ENERGIA ELÉTRICA,
GÁS E ÁGUA

6. CONSTATAÇÃO:
Conforme abordado anteriormente, em relação ao controle do consumo mensal de energia elétrica

e água, a PROAE informou que a Moradia Estudantil não possui medidores independentes, sendo
anexado um email da Prefeitura de Campus contendo a referida justificativa. Quanto ao consumo de gás,



AUDITORIA INTERNA

8

foi esclarecido pela Unidade que as botijas são da UFSJ, no entanto cada apartamento é responsável por
realizar as recargas necessárias. Em que pese a manifestação da Unidade, resta claro que a Resolução
CONSU 015/2014 não está sendo respeitada, visto que não foi apresentado ao CONDI proposta
elaborada pela Comissão de Assistência Estudantil estabelecendo um teto máximo de consumo mensal,
seja para energia elétrica, gás de cozinha e água.

Ressalta-se que a citada Resolução, em seu Art. 39, dispõe sobre a possibilidade de uma isenção.
Porém, refere-se à isenção de cobrança adicional de energia elétrica, de gás de cozinha e de água
(quando extrapola o teto máximo que deveria ter sido estipulado pelo CONDI), caso não haja sistema
de medição por unidade de habitação. Contudo, a Resolução nada traz em relação à isenção total no que
diz respeito ao consumo mensal de energia elétrica, gás de cozinha e água.

6. RECOMENDAÇÃO:
Recomenda-se à PROAE que apresente proposta e aprove junto ao CONSU dispositivos na

legislação vigente que retrate a situação atual de forma a resguardar os procedimentos adotados pela
Unidade.

ITEM 7: AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA REFERENTE AO
CUMPRIMENTO DE DECISÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA

7. CONSTATAÇÃO:
Observou-se que não constava nos autos o cumprimento por parte da PROAE em relação à

Decisão da Comissão de Sindicância instaurada através do processo 23.122.006816/2018-01, que
culminou na exclusão de uma discente da moradia estudantil, muito embora tal fato já havia sido
solicitado pela SAPCI, através do Memorando Eletrônico 061/2018, datado de 23 de agosto de 2018.

Somente após a AUDIT emitir a SA nº 21/2019, solicitando o envio da documentação
comprobatória, é que a mesma foi anexada ao citado processo pela Pró-reitora de Assuntos Estudantis,
sem contudo ter o comprovante de entrega da notificação emitida pela PROAE à discente.

7. RECOMENDAÇÃO:
Recomenda-se à PROAE que passe a cumprir as decisões, instruindo os respectivos processos de

sindicância tão logo sejam proferidos os julgamentos, anexando, inclusive, o comprovante da entrega da
notificação à discente ou caso outros documentos que ratifiquem que a decisão foi cumprida.

3. POLÍTICA DE ESPORTE

Embora a Resolução CONDI 008, de 10 de julho de 2017, que “Estabelece os critérios para
concessão de auxílio financeiro a estudantes de graduação da Universidade Federal de São João del-Rei
(UFSJ) para participação em eventos nacionais e internacionais”, já tenha sido revogada pela Resolução
nº 004, vigente desde 18 de março de 2019, o presente trabalho será analisado à luz da Resolução antiga,
tendo em vista que serão auditadas as ações alusivas aos exercícios de 2017 e 2018.

No Art. 2º da Resolução CONDI 008/2018 são definidas as categorias de auxílios financeiros
pagos a título de participação em eventos nacionais e internacionais, quais sejam:
I. Auxílios de Assistência Estudantil;
II. Auxílios Financeiros;
III. Premiação Institucional.

No presente trabalho, será focada a segunda categoria: “Auxílios Financeiros”.

Consideram-se auxílios financeiros os valores pagos a título de diárias, em território nacional,
destinados, prioritariamente, ao deslocamento de discentes para a participação em eventos, na seguinte
condição:
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I. Apresentação de trabalho em congresso/simpósio acadêmico-científico;
II. Apresentação de trabalho artístico, vinculado a programas e ações institucionais;
III. Representação da UFSJ em competição acadêmica por equipe cadastrada na UFSJ e contemplada

em ação ou programa institucional;
IV. Representação da UFSJ em eventos ou competições esportivas em ligas estudantis (grifos nossos).

O auxílio financeiro para representação da UFSJ em eventos ou competições esportivas em ligas
estudantis deve seguir a política institucional para esporte regulamentada em Resolução própria.
Indagada através da Solicitação de Auditoria 021/2019, a PROAE informou que a Resolução CONSU
015/2014 é a que trata da concessão de auxílio financeiro para competições esportivas, enviando a
mesma como anexo.

Os valores dos auxílios financeiros institucionais previstos na Resolução CONDI Nº 008/2017,
são:
I. Para eventos realizados no País: valor da taxa de inscrição somado a R$ 100,00 (cem reais) diários

até o limite de R$ 300,00 (trezentos reais);
II. Para eventos realizados fora do País: valor da taxa de inscrição somado a R$ 130,00 (cento e trinta

reais) diários até o limite de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais).

Através da Solicitação de Auditoria 021/2019 foi pedido à PROAE que discriminasse todos os
auxílios de esportes concedidos no período auditado, e que encaminhasse à AUDIT os respectivos
processos. Em resposta, a PROAE informou que “nos anos de 2017 e 2018 não foram concedidos
auxílios para participação em eventos esportivos diretamente aos discentes”. Todavia, a AUDIT
informou a Unidade que deveriam ser enviado os processos alusivos aos recursos financeiros
concedidos dispostos no Art. 13 da Resolução CONSU nº 025/15, quais sejam:
I. – aquisição de material esportivo e vestuário;
II. – aquisição de material para premiação em eventos esportivos;
III. – locação de espaços para a realização de eventos da UFSJ, desde que a UFSJ não disponha desse

espaço e seja fundamentada a demanda;
IV. – pagamento de árbitros e auxiliares de arbitragem em eventos esportivos da UFSJ em

conformidade com a legislação vigente;
V. – pagamento de bolsas;
VI. – pagamento de despesas de transporte;
VII. – pagamento de diárias para servidores da UFSJ;
VIII. – pagamento de passagens;
IX. – pagamento de taxa de filiação da UFSJ a entidades esportivas;
X. – pagamento de taxa de inscrição de equipes ou de atletas em eventos.
XI.

Sendo assim, foram enviados os processos abaixo listados:
Processo Objeto Parecer da

Comissão de
Esportes

SICAF Dotação Valor/Empenho/
OB

ANO 2017
23122.0204
36/2017-91
Pregão
Eletrônico
080/2017

Aquisição de material esportivo Fls. 141 a 143
Solicitado pela
Pró-reitoria de

Assuntos Estudantis

Fls.
235 a 242
247 a 257
263 a 270
275 a 284
291 a 298

PTRES: 108636 -
Assistência ao
Estudante do Ensino
Superior
Fonte: 0100.000000
ED: 33.90.30
R$ 52.157,66

R$ 23.900,88

2017NE802477
(4.666,13)

2017NE802478
(11.830,17)

2017NE802479
(2.414,60)

2017NE802480
(840,00)

2017NE802481
(4.149,98)
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ANO 2018
23122.0024
11/2018-96
DI 07/2018

Pagamento da Taxa de Anuidade
para viabilizar a participação dos
alunos da UFSJ nas competições
organizadas pela Federação
Universitária Mineira - FUME

Fls. 06
Solicitado pela

Associação Atlética
Acadêmica

Fls.
09 a 13;
15 a 16

Pago com dotação
específica:
PTRES: 138439 -
Contribuições a
Entidades Nacionais
sem Exigência de
Programação
Específica
Fonte: 0100.000000
ED: 3.3.50.41 -
Contribuições
R$ 1.000,00

R$ 1.000,00
(3350-41)

2018NE000278
2018OB800990

23122.0047
96/2018-26
DI 015/2018

Pagamento de inscrição das
equipes da UFSJ (futsal
masculino; handbol feminino e
masculino; volei masculino e
feminino; incluídos
posteriormente a equipe de
basquete masculino) nos Jogos
Universitários Mineiros -
JUMES/2018

Fls. 08; 27
Solicitado pela

Associação Atlética
Acadêmica

Fls.
11 a 15

PTRES: 1086-36 -
Assistência ao
Estudante do Ensino
superior
Fonte: 0100.000000
ED: 3.3.90.39
R$ 6.750,00

R$ 5.625,00
(3390-39)

2018NE800453
OBS: Anulação
de R$ 1.125,00
(fls. 44) em
virtude

cancelamento da
inscrição da
equipe de
basquete
masculino

2018OB802253
23122.0175
15/2018-03
DI 048/2018

Contratação de serviço de
arbitragem para o evento
intitulado II INTERCAMPI,
realizado nos campi da sede da
UFSJ, no período de 14 a 16 de
setembro de 2018

Fls. 21
Solicitado pelo Setor
de Alimentação e

Moradia

Fls.
15 a 17;
18 a 20;
35 e 36

PTRES: 108636 -
Assistência ao
Estudante do Ensino
Superior
Fonte: 0100.000000
Ed: 339036
(R$9.320,00)
3391-47 (R$

1.864,00)

R$ 9.320,00
(3390-36)

2018NE801401
(9.200,00)

2018NE806472
(120,00)

R$ 1.864,00
(33.91-47)

2018NE001605
(1.840,00)

2018NE001607
(24,00)

2018OB806472
(106,80)

2018GP801179
(24,00)

2018GP801178
(13,20)

2018GP801275
(1.528,00)_

2018DF801349
(1.060,86)

2018GP801276
(621,04)

2018OB807311
(5.958,10)

Indagada sobre o número reduzido de processos, a PROAE, através do Setor de Alimentação e
Moradia, informou que somente foram abertos os processos citados. Contudo, ao realizar a análise da
documentação enviada, foi constatado divergências entre os valores constantes nos processos e as
informações retiradas do SIPAC encaminhadas pela PROAE em 18/06/2019, através do Memorando
Eletrônico nº 105/2019, particularmente no que diz respeito ao elemento de despesa 33.90-39 (outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica) e 3.3.50.41 (Contribuições). Desta forma, foi enviado um
e-mail à Unidade solicitando os esclarecimentos devidos. Em resposta a Unidade enviou mais cinco
processos, conforme abaixo demonstrado:

Processo Objeto Parecer da
Comissão de
Esportes

SICAF Dotação Valor/Empenho/
OB

ANO 2017
23122.0044
37/2017-98
DI 018/2017

Pagamento da Taxa de Anuidade
para viabilizar a participação dos
alunos da UFSJ nas competições

Fls. 10 a 12 (ata sem
as devidas
assinaturas)

Fls.
15 a 19

PTRES: 108636 -
Assistência ao
Estudante do Ensino

R$ 1.000,00
(3390-39)
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(princípio
da
economicid
ade)

organizadas pela Federação
Universitária Mineira - FUME,
na modalidades handebol
masculino e feminino, volei
masculino e futsal masculino.

Solicitado pela
Pró-reitoria de

Assuntos Estudantis

Superior
Fonte: 0100.000000
ED: 33.90.39
R$ 1.000,00

2017NE800434
(1.000,00)

2017OB801591

23122.0044
36/2017-43
DI 019/2017
(princípio
da
economicid
ade)

Pagamento referente à taxa de
inscrição de quatro equipes de
esportes coletivos (volei
masculino, futsal masculino,
handebol feminino e masculino),
representantes da UFSJ na “Liga
Desportiva Universitária - fase
estadual”

Fls. 10 a 12 (ata sem
as devidas
assinaturas)

Solicitado pela
Pró-reitoria de

Assuntos Estudantis

Fls.
16 a 20

PTRES: 108636 -
Assistência ao
Estudante do Ensino
Superior
Fonte: 0100.000000
ED: 33.90.39
R$ 4.500,00

R$ 4.500,00
(3390-39)

2017NE800436
(4.500,00)

2017OB801592

23122.0092
64/2017-02
DI 033/2017
(princípio
da
economicid
ade)

Pagamento da inscrição das
equipes de Futsal feminino na 2ª
fase da “Liga Desportiva
Universitária - fase regional”

Fls. 08 a 10 (ata sem
as devidas
assinaturas)

Solicitado pela
Pró-reitoria de

Assuntos Estudantis

Fls. 14 a 18 PTRES: 108636 -
Assistência ao
Estudante do Ensino
Superior
Fonte: 0100.000000
ED: 33.90.39
R$ 2.625,00

R$ 0,00

2017NE800849
(2.625,00)

OBS: anulado
por solicitação do
SAMOR (fls. 37)

23122.0115
20/2017-13
DI 037/2017
(princípio
da
economicid
ade)

Pagamento da inscrição das
equipes de Futsal masculino e
handebol feminino nos Jogos
universitários Mineiros -
JUMES/2017

Fls. 09 a 11 (ata sem
as devidas
assinaturas)

Solicitado pela
Pró-reitoria de

Assuntos Estudantis

Fls. 13 a 18 PTRES: 108636 -
Assistência ao
Estudante do Ensino
Superior
Fonte: 0100.000000
ED: 33.90.39
R$ 2.250,00

R$ 2.250,00
(3390-39)

2017NE801108
(2.250,00)

2017OB804488

23122.0115
19/2017-13
DI 038/2017
(princípio
da
economicid
ade)

Pagamento da inscrição dos
atletas - modalidades individuais
- representando a UFSJ nos Jogos
universitários Mineiros -
JUMES/2017

Fls. 09 a 11 (ata sem
as devidas
assinaturas)

Solicitado pela
Pró-reitoria de

Assuntos Estudantis

Fls. 13 a 18 PTRES: 108636 -
Assistência ao
Estudante do Ensino
Superior
Fonte: 0100.000000
ED: 33.90.39
R$ 450,00

R$ 450,00
(3390-39)

2017NE801066
(450,00)

2017OB80366

Constatou-se que, em 2017, foram gastos R$ 32.100,88 (trinta e dois mil e cem reais e oitenta e
oito centavos) com auxílios financeiros, sendo R$ 23.900,88 (vinte e três mil, novecentos reais e oitenta
e oito centavos) na rubrica 33.90-30 - Material de Consumo e R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais) na
rubrica 33.90-39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Em relação ao ano de 2018, foram despendidos o montante de R$ 9.320,00 (nove mil, trezentos
e vinte reais) na rubrica 33.90-36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física e R$ 1.864,00 (hum mil,
oitocentos e sessenta e quatro reais) na rubrica 33.91-47 - Obrigações Patronais. Dos demais processos
analisados, observou-se também o valor gasto de R$ 1.000,00 (hum mil reais) na rubrica 33.50-41 -
Contribuições, sem contudo constar o mesmo no Saldo Orçamentário emitido pelo SIPAC e enviado à
AUDIT pela PROAE; constatou-se também que os valores apurados pela AUDIT na rubrica 33.90-39
(montante de R$ 5.625,00) estão divergentes dos valores constantes no Saldo Orçamentário (R$
6.020,88). Em relação a essas divergências, nenhuma explicação foi dada pela PROAE.

Da análise dos processos encaminhados pela PROAE, observou-se que os mesmos foram
formalizados adequadamente, constando inclusive, em todos eles, manifestação da Comissão de
Esportes, muito embora haja atas da Comissão de Esportes sem as respectivas assinaturas.

Face ao exposto, apresentamos abaixo os resultados dos exames e as principais constatações:

ITEM 8: FRAGILIDADE DE CONTROLE DOS RECURSOS DESPENDIDOS

8. CONSTATAÇÃO
Observou-se que os controles da PROAE relativos aos recursos despendidos para pagamentos

de auxílios financeiros à comunidade acadêmica são frágeis, haja vista as divergências apuradas pela
AUDIT em relação às informações retiradas do SIPAC encaminhadas pela PROAE em 18/06/2019,
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através do Memorando Eletrônico nº 105/2019, bem como a morosidade em se obter uma informação
precisa relativas aos gastos despendidos nos exercícios de 2017 e 2018.

8. RECOMENDAÇÃO:
Recomenda-se que a PROAE aprimore seus controles e procedimentos no que diz respeito aos

auxílios financeiros concedidos à comunidade acadêmica, seja através de planilhas, relatórios, gráficos,
demonstração das despesas na homepage da Unidade, dentre outros, de forma a dar transparência às
ações desenvolvidas.

ITEM 9: AUSÊNCIA DE ASSINATURAS NAS ATAS DA COMISSÃO DE ESPORTES

9. CONSTATAÇÃO:
Observou-se, em vários processos, que a Ata da Comissão de Esportes apensada aos autos para

comprovar a deliberação do pagamento pleiteado não constavam assinaturas dos integrantes da citada
Comissão.

9. RECOMENDAÇÃO:
Recomenda-se à PROAE que abstenha-se de dar andamento aos autos sem que seja acostado ao

mesmo o documento constando as devidas assinaturas.

III. CONCLUSÃO

Conclui-se, após a avaliação dos controles internos da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis
referentes às políticas de moradia estudantil e de esportes destinadas aos alunos de graduação, que os
procedimentos adotados pela PROAE, embora adequados, necessitam de aprimoramentos.

Em relação aos fatos relatados acima, somos da opinião que a gestão da UFSJ deve adotar as
medidas corretivas recomendadas por essa Unidade Auditoria Interna no sentido de corrigir as
fragilidades apontadas de forma a tornar os controles mais efetivos e eficazes, além de aprimorar a
gestão e, consequentemente, o comprometimento com a coisa pública.

Ademais, cumpre destacar que a Auditoria Interna realiza um trabalho de assessoramento e
apoio ao gestor apontando possíveis inconsistências na busca soluções.

São João del-Rei, 23 de julho de 2019.

MIRELLA DE BARROS DILÁSCIO
Auxiliar Administrativo

Ciente e de acordo:

SIMONE ROCHA GONÇALVES
Chefe da Auditoria Interna, em exercício


